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PROJETO DE LEI N2 - DE 
	

DE DE 1.981, 

CONSIDERANDO ruc. o Artigo 135 da Lei Comple 
mentar n2I de 17 de dezembro de 1.975, permite a alienação de 
Bens ImcSveis Municipais. 

CONSIDERANDO que, em face da obrigatoriedade • 
de Licitação e autorizaçao legislativa, fica o ato de aliena 
çao de Bens ImOveis revestidos das exigôncias de moralidade e 
legalidade que devem norteat os Atos Administrativos. 

CONSIDERAI:TO que, a área de terras objeto do 
Artigo 12  da presente Lei, p presentemente ocupado por wn' 
-Prdio residencial codificado nesta :Prefeitura como:distrito 
1, quadra 018, lote o-,v, inscrição n2005A82,9, para efeito' 
de Imposto Predial, no auferindo o Município qualquer recei 
ta oriunda de tal ocupaçao. 

A CIARA MUNICIPAL DE CABO FRIO,APROVOU E EU 
SANCIONO A 'PRESENTE 

ARTIGO 12  - Pica o Chefe do Poder Executivo 
Municipal, autorizado a alienar em licitaçao uma area 	de 
terras com as seguintes medidas e confrontaç3es:14,90m( Tua 
torze metros e noventa centímetros)de frente para a Rua Vis 
conde do Rio  Branco; 40,00m(quarenta metros)na lateral 	es 
querda confrontndo com o lote 142;• 40,00m(quarenta metros ) 
na'lateral direita confrontando com o lote 144 e 15,00m(quin 
ze metros)nos fundos confrontando com o lote 155, formando t 
umaarea total de 598 00Y2(oui -nhertos 

troe quadrados), área esta localizada 

e noventa e oito 	me 

em São Cristovao - Ca 
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ARTIGO 29 - A alienação se farg, atraves de Id 

cita go, em local, dia e hora a serem divulgados. 

- 	. ARTIGO 32  - A alienaçao se far no 	estado 

atual do imcivel, não tendo a Prefeitura Municipal de 	Cabo 

Frio, qualquer responsabilidade sob posseiros eu intrusos. 

ARTIGO 42  - Esta Lei entrar em em vigor na da 

ta de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrrio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 06 DE JANEIRO DE 1-983. 

JOE? BONIFÁCI 	RREIRA NovELLIno. 
Prefeito Municipal 
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